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"AUTORIZA O PODER EXECUTIvO 

•FIRMAR CONVÊNIO COM /I AUP 

uN IVERSITARI /I PATRUL HENSE " 

ilUNICIPAL /I 

FERULIO TEDESCO METTO, Prefeito HunícípBl 

de Santo Antônio da Pat rui ha. no uso das 

atrit>uiç'Òes que lhe s'ào conferidas por Lei. 

FAÇO SABERf que a Câmara Muni ci pai aprovou 

e e u s a n c i o no'''a segu i n te Lei ; 

\ARTIG0 IO - Fica o Poder Execut ivo Muni ci pal autorizado a firmar 

Convênio com a AUP ASSOCIAÇ^ UNIVERSITÁRIA 

P A T R U L H E N S E , com sede nesta cidade/, com at iv idade 

cultural e de representações dos Estudantes 

Universitários Pat rui henses , 

ARTIGO 2o - O presente Convênio tem por objetivo, instituir um 

planc' de coo pe raçlMo para o transporte dos estudantes 

universitários de nosso Muni ci pio,, para a FACOS (usôrio), 

UNISINOS CSSo Leopoldo) e outras I ns t i tui ç?íe s de Ensino 

Superior. 

ARTIGO 3o - í? Município repassará verba mensal à A.U.P,^ para o 

pagainento de 50"i (cinqüenta por cento) do custo do 

transporte, até o dia 05 (cinco) do mês subseqüente ao 

devido. 

^ ARTIGO 4o Fica estabe lecido que o Muni cl pio destinará verba 

wiensal no valor de R$ 2.520,00 (dois mil e quinhentos e 

Vinte reais), mediante comprovafão da A.U.P., no fina 1 do 

exerei cio, 

repassado, 

a t rai-'ès de pres tação de contas do valor 
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|/l/?rí(30 5o ~~ o presente Convên io realizado será -mediante 

cont raprestãfão dos an i i-^e rs i tá ri os , a serem ajustados 

d i r e t a m e n t e c o m a /I d m i n i s t r a ç ã o . 

\ARTIGQ 6O Este Coni.'ênio entra em vigor a partir de 01 de -março 

de 1995^ e terá vig-ência atè 31 de julho de 1995. 

lARTlGO 7o -• Servirá de recurso para cobrir os valores constantes 

no citado Convê'nio, as dotaçbes o r çame-ntà r i as co-ns i g-nadas 

n o o r ç a ?ft e n t o wt u n i c. i pai . 

! ARTIGO So, - Revogadas as d i s po s e s em cont rà rio , esta Lei 

entra em vigor a partir desta data. 

iGABIMETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 11 de abril de 1995. 

REGISTRE-SE E COHUHIQÜE-SE 

FERULIO TEDESCO NETTO 

Preféíto Municipa1 

GERjrffõ-ním^rLos 

Se cr e t á ;•{ .j <•.> d e W d m i n i st r a ç § o 
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